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SENHOR CONSELHEIRO DA SEXTA RELATORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
 

 

 

 

Processo nº 10316/2021 

Assunto: Recurso Ordinário - Ref. ao proc. nº 12624/2019. 

Responsáveis: Maria Núbia Coelho da Costa Silva, Carlos Alberto Rodrigues da Silva e 

José Santos da Conceição.  

 

 

 

 

MARIA NÚBIA COELHO DA COSTA SILVA e OUTROS, devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em resposta ao despacho nº 272/2022, informar e ao final requerer o 

que segue: 

 

Após a análise da Coordenadoria de Recursos (Despacho n° 03/2022, 

evento 7), identificou-se que os anexos do recurso não foram devidamente protocolados 

conforme indicação em peça recursal, provavelmente devido a uma falha no ato do 

protocolo e utilização do sistema. 

 

Dessa forma em atenção ao despacho retro, segue em anexo a 

documentação solicitada, de forma que o polo passivo requer a juntada dos referidos 

documentos aos autos. 

 

Termos em que, 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Carrasco Bonito/TO, 17 de março de 2022. 

 


